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Parte integrante do Informativo ANUT de Junho de 2010 

EXCESSO DE PESO POR EIXO NAS RODOVIAS – A VOZ DA ANUT FOI OUVIDA PELO CONTRAN 
 
O Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, em reunião extraordinária realizada no dia 24 de 
junho, aprovou a prorrogação por mais seis meses, da tolerância de 7,5% na pesagem por eixo 
das viaturas de transporte de carga rodoviária, atendendo parcialmente a requerimentos 
separados da ANUT e da CNT, que haviam pleiteado a prorrogação de um ano. 
Tendo apresentado, em seu requerimento, uma estratégia concreta de mobilização do setor 
público e do setor privado, com forte participação de suas associadas, a ANUT foi a única 
requerente chamada a defender seu ponto de vista e explicar sua estratégia na mencionada 
reunião. 
 
As propostas da ANUT não receberam qualquer comentário discordante dos conselheiros 
presentes, tendo sido obtido aceno positivo à possibilidade de engajamento em um processo 
de base que envolva, entre outras ações: verificação da adequabilidade do equipamento que 
vem sendo fabricado às tolerâncias de peso pretendidas (com as revisões que se fizerem 
necessárias nos critérios de  projeto, e a obrigação de passarem a serem fornecidas 
juntamente com os manuais dos veículos, as suas curvas de carregamento ou planos de 
distribuição de peso ); exame da conveniência de privatização da prestação do serviço de 
balanças (não de fiscalização do peso) para os concessionários e poder público nos postos de 
pesagem; estudo da viabilidade de exploração comercial privada de balanças de verificação 
(não de fiscalização) nos postos de reabastecimento; instalação de fiscalização de pesagem 
por eixo nos armazéns de grãos e fibras do setor público nos níveis federal, estadual e 
municipal; aperfeiçoamento dos procedimentos operacionais relativos à pesagem e ao 
processamento burocrático das autuações; esforço consistente do setor público de 
motivação/instrução dos seus agentes; apoio ao desenvolvimento de “softwares” nacionais de 
orientação dos processos de carregamento, baseados nas “curvas de carregamento” que 
passarão a ser obrigatoriamente fornecidas pelos fabricantes de veículos; redução do prazo de 
validade da aferição das balanças.  
 
Foi também exposta a “lição de casa” que ficará a cargo do usuário das rodovias: implantação 
de inventários das frotas que lhes prestam serviço, para atualização dos dados operacionais 
constantes da documentação de cada veículo; implantação de estatísticas sobre as multas 
sofridas que permitam estabelecer correlações importantes para o planejamento, correção de 
procedimentos e suporte de reclamações e defesas; criação de uma rede de informações 
centradas na ANUT, sobre irregularidades e discrepâncias observadas nos procedimentos de 
pesagem, autuações e imposições de multas; realização de cursos e oficinas técnicas sobre 
“melhores práticas” nas operações de carregamento dos veículos de carga; estudar em maior 
profundidade o uso da Autorização Especial de Tráfego-AET e os direitos do embarcador 
contidos nas Portarias e Resoluções do CONTRAN. 
 
Aos nossos prezados Associados, vai aqui um apelo especial no sentido de que a simples 
prorrogação do limite de tolerância, mais uma vez, não resolverá o grande problema da 
crescente enxurrada de multas que está nos assolando. A nossa única salvação está na 
correção das distorções estruturais do sistema, o que somente será conseguido com a nossa 
persistente dedicação. 
 
Seis meses passam muito rápido. Temos que começar amanhã. Contamos com vocês.     
 


